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Avtso DE D|SPENSA DE LtctrAçÃo
PROCESSO No 2023.í 5.0í.0í -DP

A CÂMARA MUN|GIPA! DE CARIRÉ Do MUNlclPlo DE oARIRÉ, torna público que
intenciona contratar, por dispensa de licitaÇâo, com fulcro no art. 75, lnciso ll, da Lei n' 14.133/202í, de 1o

de abrit de 2021, objetivando a coN-TRATAÇÃo oE EMPRESA PARA OS SERVIçOS DE COFFE
BREAcK pARA os Évelrros oÂ cÂrARA MUNrcrpAL oe clntnÉ, coir os sEcurNTEs rrENs:
CAFE, FRUTAS DrvERsAs, suco NATURAL, pÃES, MUSSARELA, pREsuNTo, euErJo, ToRRADA,
PATE, TAPIOCA E BOLO., conforme as condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência da Contretâçâo.

Considerando o que preconiza o § 3" do Art. 75 da Lei no 14.133f2021, dê 10 de ebril de 2021,
fica aberto o prazo de no mínimo três dias úteis para que qualquer interessado, caso queira, venha se
manifestar a respeito da intenÉo da contrataÉo do ob.ieto nas condiçÕes de que trata a presente
publicação. Neste sentido manifestamos o interesse da AdministraÉo em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, para selecionarmos a proposta mais vanta.iosa para a contrataÉo.

Os interessados deverão enviar suas propostas de preços através do email da câmara
camaramunicipaldecêtjre(Aqmail.com ou protocolando presencialmente no endêreço Praça Elísio Aguier,
S/N, Centro, Cidade de Carire-CE, de acordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência

CARIRÉ.CE, 16 DE JANEIRo DE2023
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